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Resolução n° 517/2003 — CEPE/UEMA.

Propõe a criação do Curso Seqüencial de
Educação Superior de Formação Específica
em Gestão de Segurança Empresarial e
Pairimonial, em convênio com a Associação
de Educadores de Bacabal, vinculado ao
Curso de Administração do Centro de Estudos
Superiores de Bacabal — CESB, da
Universidade Estadual do Maranhão - UEMA.

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, na qualidade de Presidente
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão — CEPE, tendo em vista o prescrito no
Estatuto da UEMA, em seu Art.46, inciso II e,

considerando o constante no processo n°. 356/2003 — UEMA
considerando o prescrito na Lei Federal n° 9.394/96, Art 44, inciso 1, de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional;
considerando ainda, o que decidiu este Conselho, nesta data,

RESOLVE:

Art. 1° - Propõe a criação do Curso Seqüencial de Educação Superior de Formação
Específica em Gestão de Segurança Empresarial e Patrimonial, em convênio com a
Associação de Educadores de Bacabal, vinculado ao Curso de Administração do Centro de
Estudos Superiores de Bacabal — CESB, da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA,
bem como aprovação do projeto correspondente.

Au. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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